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Ofcio n.° 018 2025-SECAD.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalce: Alves Gonçaives
DD. Presidente da Câmara de Jereadores
N/Cidade.

Uruguaiana, 31 de Julho ae 2325.

Assunto: Projeto de Lei n.° 060’2025 — Poder Executivo.

Senhor Presidente:

Use do presente para, com am~arc no que xeceitua o ango 82. da Lei
Orgânica oo Município, solicitar a tramitação ao Projeto de Lei de n? 0641i2025 —

Poder Executivo, que busca a devida Autorização à abertura de crédito adicional
suplementar, no Orçamento vigente, no vabr de R$ 412342,23 quauooentos e
doze mil, sezentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos), em Regiinc de
Urgência”. consijerando que se tratam de recursos de aplicação ineciata. em
despesas necessárias e impostergáveis à manutenção da estritura, das atrndaaes e da
prestação & serviços à comunida& assstida pela Secretaria Murc~oa de
Desenvolvimento Social, com rubricas do Fundo Municipal de Ass 5tência SoDial,
conforme :ustflcado por dotaç~es específicas, mediante Aa de Assem&eia Ordicaria
do Conselho Municipal de Assistência Social e extratos :as Reservas de Saido, em
anexo.

Corfiante na aprovação do
reitero protestos de distinta consideração.

Atenciosamente.

regime de tranutação. por cdc o exposto,

Carlos Alberto Delgado de Dtnid~
Prefeito Muriicpal.
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